
Check 
List Documento Especificação

Declaração do Imposto 
de Renda – IR (Da 
Época da Contratação do 
Imóvel)

Declaração completa do Imposto de Renda, da época da contratação contendo a declaração de rendimentos, de 
dívida e de patrimônio, devidamente protocolada junto a Receita Federal. Caso o trabalhador tenha feito 
Declaração retificadora, deverá apresentar também a Declaração anterior a que se refere a retificação, para 
comprovar as alterações efetuadas na Declaração. 
Obs: Se tiver sido declarada como isento, apresentar Declaração Anual de Isento - DAI, conforme legislação 
vigente (cópia autenticada).

Onde conseguir: Documento do consorciado ou retirar uma cópia junto a Receita Federal.

Declaração do Imposto 
de Renda - IR (Vigente)

Declaração completa do Imposto de Renda, contendo a declaração de rendimentos, de dívida e de patrimônio do
último exercicio, devidamente protocolada junto a Receita Federal. Caso o trabalhador tenha feito Declaração
retificadora, deverá apresentar também a Declaração anterior a que se refere a retificação, para comprovar as
alterações efetuadas na Declaração.
Obs: Apresentar cópia simples da Declaração e do protocolo de entrega. Se for isento, apresentar Declaração
Anual de Isento - DAI, conforme legislação vigente (cópia autenticada).

Onde conseguir: Documento do consorciado.

Declaração do Imposto 
de Renda “FIEL”.

Original. De próprio punho, datada e assinada pelo comprador.
Com o termo: “sob as penas da Lei” de que a Declaração de Imposto de Renda apresentada é cópia fiel da 
original entregue na Receita Federal.

Onde conseguir: Documento do consorciado.

Cópia da Carteira de 
Trabalho

Cópia autenticada da carteira de trabalho, com as folhas onde constam a foto, a identificação do trabalhador, o
contrato de trabalho e os dados da opção do FGTS.

Onde conseguir: Documento do consorciado.

Comprovante de 
Endereço

Cópia simples da conta de água, luz, telefone.

Onde Conseguir: Documento do Consorciado. 

Os documentos serão analisados e existindo a necessidade de outros documentos, estes serão solicitados para conclusão da análise.

Obs: O consorciado deverá atentar ao mês de correção do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), e solicitar a operação desejada com
antecedência a fim de evitar o reajuste do saldo devedor ou aguardar a atualização dos valores para efetuar a solicitação. Se o consorciado preferir
dar continuidade no processo, se responsabilizará pelo pagamento da diferença com recursos próprios.

Atenção!
Quando o consorciado não estiver enquadrado, além destes documentos solicitados, também deverá enviar os documentos da modalidade 

desejada, ou seja, DAMPII ou DAMP III

    Assinalar os 
documentos 

coletados
Documentos para Amortização/Quitação do Saldo Devedor com uso do FGTS

(DAMP II)
Assinalar os 
documentos 

coletados
Documentos para Amortização / Quitação do Saldo Devedor ou Abatimento de Parte da Parcela Mensal com uso do 

FGTS - Não enquadrado - (DAMP II e III)


	Enquadramento Damp II e III

